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          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais 

vereadores, o Vereador que a esta subscreve vem, pelas prerrogativas previstas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta casa, apresentar o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº ____, 2025 

 

“Dispõe sobre o direito das pessoas com 

visão monocular ao uso das vagas de 

estacionamento reservadas às pessoas com 

deficiência no Município de Serra, e dá 

outras providências”.  

 

Art. 1º Fica assegurado às pessoas com visão monocular o direito de utilizar as vagas de 

estacionamento reservadas às pessoas com deficiência em vias públicas e em locais 

privados de uso coletivo no Município de Serra. 

 

Art. 2º A visão monocular é reconhecida como deficiência sensorial, do tipo visual, nos 

termos da Lei Federal nº 14.126, de 22 de março de 2021, sendo abrangida pelas 

disposições da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146, de 

6 de julho de 2015. 

 

Art. 3º A emissão da credencial especial de estacionamento será feita pelo órgão de 

trânsito competente, mediante apresentação de laudo médico com o diagnóstico de visão 

monocular e o respectivo CID-10, conforme previsto na Resolução CONTRAN nº 

965/2022. 

 

Parágrafo único. A negativa de emissão da credencial por ausência de limitação de 

locomoção constitui ato discriminatório, vedado pela legislação federal e municipal de 

proteção à pessoa com deficiência. 

 

Art. 4.° O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

 

Art. 5 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 09 de dezembro de 2025. 

 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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JUSTIFICATIVA 

 

            O Projeto de Lei no qual se apresenta tem por escopo garantir às pessoas com 

visão monocular o pleno exercício do direito de acesso às vagas de estacionamento 

reservadas às pessoas com deficiência, promovendo a inclusão e a igualdade de condições 

na mobilidade urbana no Município de Serra. 

            A fundamentação jurídica a qual se coaduna este Projeto de Lei está na Lei Federal 

nº 14.126/2021, que reconhece a visão monocular como deficiência sensorial, do tipo 

visual, para todos os efeitos legais, bem como na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que assegura a acessibilidade como direito 

fundamental. 

            Ademais, a Resolução nº 965/2022 do CONTRAN, que regulamenta a emissão de 

credenciais especiais de estacionamento, exige apenas comprovação médica da 

deficiência, sem condicioná-la à existência de mobilidade reduzida. Qualquer restrição 

imposta por autoridade de trânsito com base em critérios não previstos na legislação 

nacional configura discriminação e afronta à norma hierarquicamente superior. 

             A aprovação deste Projeto de Lei garante a segurança jurídica necessária para que 

o Município de Serra se alinhe ao entendimento consolidado no plano federal e fortaleça 

o compromisso com uma cidade acessível, inclusiva e acolhedora a todas as formas de 

deficiência. 

            Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

projeto de lei. 

       

          Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 09 de dezembro de 2025. 
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